
 

ANEXO-08 

 
ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO 

 
Entende-se que o Programa de Trabalho é a demonstração do conjunto dos elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequada para caracterizar o perfil da unidade e o trabalho técnico 
gerencial definido no objeto da Seleção. 
O Programa deve ser elaborado, especificando o nome da unidade e o grau de funcionamento da estrutura, 
ressaltando as atividades que serão realizadas e a estimativa de despesas referentes Ao Hospital 
Maternidade Dr Aluísio Filgueiras, seguindo as diretrizes assistenciais, administrativas e financeiras contidas 
no Estudo Técnico Preliminar/Termo de Referencia anexo 01 deste edital. 
O Programa de Trabalho deverá ser apresentado em versão impressa e eletrônica. A versão impressa deverá 
ser apresentada em volumes não encadernados com, no máximo, 300 páginas cada, com dupla furação 
central. A numeração das páginas deverá ser sequencial para todos os volumes do Programa de Trabalho. 
A versão eletrônica deverá apresentada em mídia digital contendo pastas com a designação estabelecida 
neste Roteiro (C1, C2, C3). 

Título 
Programa de Trabalho para Organização, Administração e Gerenciamento do Hospital Maternidade Drº 
Aluísio Filgueiras, conforme Edital de Seleção N°. .... /2026. 

 
1. Proposta de Modelo Gerencial/Assistencial (C1) 

 
1.1 Este item deverá caracterizar o Modelo Gerencial e Assistencial proposto para a Unidade Hospitalar, que 

deverá estar de acordo com o estabelecido e descrito no Estudo Técnico Preliminar/Termo de Referencia 
(anexo 01 deste edital), e ainda deverá conter os seguintes tópicos abaixo descritos: 

 
a) Organograma; 

b) Protocolos e organização de atividades assistenciais para atender ao Anexo I (Termo de Referência) e seus subitens; 

c) Política de Aquisição de medicamentos; 

d) Protocolos e organização do Serviço de Farmácia, incluindo padronização de medicamentos e materiais Hospitalares; 

e) Protocolos e organização de atividades de Apoio, Central de material esterilizado, (limpeza Hospitalar e Lavanderia); 

f) Apresentação da Proposta para a Contratação de Pessoas para operacionalização os serviços prestados; 

g) Apresentação do dimensionamento de recursos humanos estimados, conforme o termo de referência; 
 
 

 
2. Proposta de Atividades Voltadas para Qualidade e Gestão Hospitalar (C2) 

As propostas de atividades voltadas à qualidade deverão estar orientadas a obter e garantir a melhor assistência possível, 

dado o nível de recursos, tecnologia existentes e considerando as especificações contidas no Termo de Referência deste edital. 

O ente interessado estabelecerá em sua oferta, entre outras: 

a) Proposta e ou implantação de Serviço de Atendimento ao Usuário e Pesquisa de Satisfação; 

b) Proposta e ou implantação de Educação Permanente; 

c) Proposta e ou implantação para Programa de Gerenciamentode resíduos de Serviço de Saúde; 

d)  Proposta para implantação de Comissões Técnicas deControle de Infecção Hospitalar; Revisão de prontuários e 

Óbitos; Farmácia e Terapêutica; Núcleo de Segurança do Paciente e Humanização Hospitalar e outras que se fizerem 

necessárias, que serão implantadas especificando nome da comissão, regimento interno, cronograma de atividade anual, objetivos 

da Comissão, atas de reuniões, etc... 

OBS: Comprovação através de documentos legais da Implantação e execução das atividades das comissões listadas acima no item 
 

e) Proposta ou implantação de Acolhimento com avaliação e classificação de risco dos usuários na unidade. 

f) Proposta ou comprovação através de documentos legais de projetos assistenciais e sociais (relacionamento com a atenção 

primária, comunidades, campanhas educativas para o usuário, etc), realizados no local de origem do contrato de gestão firmado, com 

apresentação de comprovação do fato. 

g) Sistema de compras realizado por meio de plataforma digital para gestão de compras no setor de saúde, com acesso amplo 



 

de fornecedores, com geração de relatórios gerenciais e operacionais e integração de sistemas via webservice ou upload de arquivo. 
 

h) Comprovação da presença em seu quadro societário e/ou de diretores profissionais com títulos de Especialistas em Gestão 

Hospitalar com comprovada experiencia na área de atuação do objeto do presente Chamamento Público. 02 pontos por titulo 

apresentado (limite de 02 títulos); 

 
2. Qualificação Técnica (C3) 

 
3. Para demonstrar a qualificação técnica operacional em gestão de Hospitais em contratos de Gestão firmados com Órgãos 

Públicos, a Organização Social deverá apresentar além das exigências constantes da Lei Municipal n°740 e Decreto Municipal nº07 de 

2017, os atestados e documentos de qualificação técnica, disponibilizando todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, devidamente acompanhados de cópia do contrato que deu suporte à contratação com o Orgão 

Público. 


